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PARECER NO 3q8 NO24.PMG - MB/SE

ORIGEM: Setor de Licitaçôes.

ASSTJNTO: PREGÃO ELETRÔNICO.

oBJETO: AQUIS|çÃO DE AMBULÂNCIA TrpO A-

STMPLES REMOçÃO TIPO FURGONETA (MÉDIO

PORTE).

SOLICITANTE: SEGRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E BEM.ESTAR.

1. Da Fundamentado:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônico, encaminhado pelo Setor.de Licitações, por meio da Comunicação lnterna n.

13412024, de l3lO3/2O24, para fins.de ànálise e emissão de parecer jurídico acerca da

Minuta do Edital e Minuta do contrato,'regida pela Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de
2021,, objetivando a proposta mais vantajosa para aquisição de ambulância tipo A- simples
remoção Tipo Furgoneta (médio porte), para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde e Bem-Estar.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Documento de Formalização e Demanda (fls. 01/02);
2. Estudo Técnico Preliminar (fls. 03/09);
3. Detalhes do. Equipamento (fls. 10/15);
4. Relatório de cotação: Veículo tipo Ambulância de Médio Pofte 2024 lltls. 16122l;

5. Despacho de Homologação e Adjudicação (fl.23);
6. Ata de homologação lÍls.24127l,;
7. Mapa de comparativo de preçoq de Aquisição de ambulância de médio porte 2024 (fl.

2al;
8. Pesquisa de mercado (fls.29130);
9. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 31);
10. Termo de Referência/Projeto Básico lils.32la6l;
11. SD - Solicitação de Despesa n,e 272, de OLlO2l2O24, no Valor de RS 3250.245,00,

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Saúde,

responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lÍls. a7l49h
12. Memorando ne o3l2O24 do Setor de Planejamento para Setor de Licitaçôes

encaminhando documentação para abertura de processo licitatório para aquisição de

veículo tipo ambulância (fl. 50);
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13. Decreto ne 095, de 27 de março de 2O23, que regulamenta o disposto na Lei Federal
ne r4.L33l2O2L (fls. s1165);

14. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l- Termo de Referência/projeto Básico; Anexo
ll- Minuta do Contrato (fls. 66/93);

15. Comunicação lnterna nq 365/2023, feita pela CPL (fl. 358).

2. Da fase preparatória:

A Lei ne 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do art, 12 da referida lei e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.
O artigo 18 da Lei ne 14.133, de 2O21, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 78. A fose preporotório do processo licitotório é
corocterizodo pelo plonejomento e deve compatibilizor-se com o
plano de controtoções onuol de que troto o inciso Vll do caput do ort.
72 desto Lei, sempre gue eloborodo, e com os leis otgdmenfiúdas,
bem como obordor todos os consideruções tealcos, mercadológicos
e de gestão que podem interÍerir na controtoção, compreendidos:

I - o descriçõo do necessidode do controtoção fundomentodo em
estudo técnico prcliminor gue cdroderize o interesse público
envolvido;

ll - o definição do objeto pora o otendimento do necessidode, por
meio de te/,,,,,o de referência, onteprojeto, projeto bósico ou projeto
executivo, conlorme o coso;

I - o deÍinição das condições de execução e pagomento, dos
Eotontics exiEidos e oÍertodas e dos condições de recebimento;

lV - o orçamento estimddo, com os composições dos preços
utilizodos pora suo formoçõo;

V - o eloboroçõo do edital de licitação;
Vl - o eloboroçõo de minuto de contrato, quondo necessário, que

constorá obrigatoriomente como onexo do edital de licitoção;
Vtl - o regime de Íomeclmento de bens, de prestoçõo de serviços

ou de execução de obros e seruiços de engenhorio, obseruodos os
potencidis de economio de escolo;

Vlll - o fiodolídode de licitoção, o ctitétio de lutgomento, o
modo de disputo e o ode{uoção e eficiêncio do forma de combinoção
desses porômetrcs, poro os fins de seleção do proposto dpto o geror o
resultodo de contratoção mois vontojoso poro o Administtoção
Público, considerodo todo o chlo de vldo do obkto;

lX - o motiúação circunstonclada das condições do edttol, tals
como justificotiva de exigências de quolificaçõo téEnico, mediante
indicoção dos porcelas de molor relevância técnicd ou wlot
signficotivo do obieto, e de qualificoção *onômlrtftnoaceiro,
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tustiltcottw dos cftérl,os de pntuoção e juQamento dos propostos
técnicas, nas licitações com julgomento por melhor téct ico ou
técnico e üeço, e lustlffcothra das rcEms pertinentes à potticipdção
de emprems em consórcio;

X - o análise dos rlscos que possom comprometer o sucesso do
licitoção e o boo execução controtuol;

Xl - a motivoção sobre o momento do divulgação do orçomento
da licitoçõo, obseNodo o ort. 24 desto Lei.

(grrÍou-se)"

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instaureção do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferír claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo'as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da'necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Boquim/SE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas
das referidas Secretariâs por se tratar de materiais básicos e indispensáveis.

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referêncio elaborado a partir do estudo
técnico preliminar- contém os seguintes itens: definição do objeto, Justificativa; Metodologia
Modelo de Descrição do Objeto; Especificação e Quantitativo; Vigência; Valor Estimado;
Prazo; Regularidade Fiscal, Trabalhista, Financeira e Técnica; Obrigações, contendo, por
conseguinte, elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6e da Lei ne 14.L3312O2L, que
assim determina:

"Arl, 6e Pcto 6 rins desta Lei, consldemm-se:

Xxrlt - temo de referêncio: documento necessário poru a controtação
de bens e sen iços, que deve contet os seguintcs porômetros e
elementos descritiws:

a) deÍinição do objeto, incluídos suo noturczo, os qudntitotlvos, o prozo
do contmto q * lor o caso, a posslbllldade de suo pronogação;
b) tundomentoção da conÍrotoçõo, que consiste no rcteÉncia aos
esludos técnlcos üelimiaarcs conespondentes ou, quondo não fur
possÍvel dlvulgat esses estudos, no extrato das poftes que não
co ntlve rc m I nÍo Ím d ç& s s i E i I oso s ;
c) descdfio do nlugõo eomo um todo, conslderodo todo o ciclo de

vlda do objeto;
d) requlsitos da controtaçdo;
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e) nodelo de execução do obleto, que @nslste no dqniçõo de cono o
contfoto deverá produzir.os rcsultados pretendidos desde o seu início
oté o seu encefiomento;
fl modelo de gestão do contrtto, que descreve como a execução do
obleto seú ocomponhodo e fiscallzodo pelo órgão ou entldode;
g) critértos de medição e de pogamento;
h) torma e critérlos de seleção do fomecedor;
i) estlmatfuas do valor do contrutação, ocomponhados dos yeços
unltárlos referenclals, dos memórlas de cálculo e dos dxumentos que
lhe dão supone, om os porômetros utllizodos pon a obtenção dos
pfeços e pofo os respectiws aálculos, que devem coníaf de
documento seporudo e clossificodo;
j) odequoção orçomentádo;'

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminor apresentado nos autos possui os seguintes
elementos: descrição da necessidade, alinhamento com o planejamento da administração,
requisitos da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do valor da contratação, impactos ambientais, posicionamento conclusivo,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1s e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

*§)7e O estudo técnico preliminor o que se refere o lncim I
do coput deste ortigo deverá anldenciar o problemo o ser resoWo e a
sua melhor olução, de modo o prmiür o ovoliação do vtoúlidode
técnica e econômico do controtação, e conterú os seguiates etementos:

I - descrição do necessidade da controtoção, conslderodo o
ptoblema o ser rcsolvido sob o penpeaivo do lnteresse ptlbllco;

- demonsúoçõo da prcvlsão do contratução no plano de
contratoções onuol, sempre que eloborudo, de modo a indlcor o seu
ollnhamento com o plonejamento do Administmção;

lll - requisitos do controtcaão;
w - estlmotivas dos quantidodes poro o contrutoção,

ocomponhados dos mem&ios de cálculo e dos documentos que lhes
dão supofie, que considerem interdependêncios com outÍos
contratoções, de modo o possibllftor *onomia de *colol

V - levontamento de mercodo, que consiste na onállse dos
olternatiws possívels, e justificotiva técnico e econômica do escotho do
üpo de soluçÃo o cot tfttor;

Vl - estimotlvo do volor da contrdtoção, acompanhodo dos
prcços uniüÉrios rererenctats, dos memórias de cátculo e dos
documentos que lhe dão suportq que poderão constot de onexo
classiftcodo, se o Administmçõo optaÍ pot preservor o seu swb oté o
cooclusão do licftoção;

Vtl - descdção da soluçõo cono um todo, inclusive dos exlgências
reloclonadds à manutenção e à osslstência técnica, quondo tor o coso;

VUI - justlfrcatlvos paro o porcelomento ou não da controtoção;
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lX - demonstotlvo dos resultodos pmendldos em @rmos de
econon lcidode e de melhor oproveltamento dos recursos humonos,
moteÍlals e linoncehos dlspnfueis;

x - providêncios o serem odotados pelo Administmfro
prcviomentc à eelebrução do controto, inclusive quanto à capocltoção
de seruidorcs ou de empregados pro fiscoliação e gestão oonúatuol;

Xl - con'/atdções conelatas e/ou interdependeates;
Xlt - descdção de posslveis impoctos ambientois e respectívos

medidas mitlgodoras, lncluídos rcqulsitos de boiro consumo de energia
e de outros recurÍ,(É, bem como loElstica rcversa pora destozimento e
recicloçm de àens e rcfugos, quondo oplicúvel;

Xrlt - posicionamento conclusivo sobre o adequação da
controtoçõo pora o latendlmento da necessidode a que * destfup."

Desta forma, é possível aferir quê a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pública.

3. Da minuta do edital:

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos êlementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à
análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do
contrato. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: do objeto,
do registro de preços, do credenciamento, da participação no pregão, da apresentação de
propostas e dos documentos de habilitação, do preenchimento da proposta inicial, da
abertura de sessão, classificação das propostas, formulação de lances e envio das propostas
adequadas, da fase de julgamento das propostas, habilitação, Qualificação Jurídica, Fiscal,
Trabalhista Financeira e Técnica; recursot reabertura da sessão pública, adjudicação e
homologação, Barantia da execução, Reajustamento e Reequilíbrio; Recebimento do Objeto
e da Fiscalização; Obrigações; Pagamento;, sançôes administrativas, impugnação ao edital e
do pedido de esclarecimento, disposições gerais.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei ne 14.133/2021, que
assim dispõe:

"Art. 25. O edhal deverá conter o obieto da licitação e as negÍas
relatfuas à convocaÉo, ao julgamento, à habilitagão, aos recursos e às
penalidades da liciteção, à flscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objêto e às condiçôes de patamênto."

No que diz respeito ao artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2027, vimos que o Edital no item 4.6,
concede tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativos, bem como âo agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
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para o microempreendedor individual- MEl, nos limites da Lei Complementar ns 123, de
2006.

Quanto a minuta do Contrato, vimos que a mesma apresenta as seguintes cláusulas: objeto,
vigência e prorrogação, modelos de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço,
pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações do contratado, garantia de
execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentária,
casos omissos, alterações, publicação, foro.

Nesta esteir4 o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contatos administrativos, senão vejamos:

Art 92, Sõo ,recessúdas em tofu contruo cláusulas que estabeloçam:

I - o objdo e seus elemenlos característicos;
II - a vinculaçõo oo edital de licitação e à proposta do llcitanu

vencedor ou ao alo que tiver autorizsdo a contatução dbeto e à
respeaiva proposta;
III - a legislaçõo apücável à *ecução do confiato, hclusive quanto

aos casos omissosl
IV - o rcgime de aectução ou a fonra de fornecimento;
Y - o prcço e as condições de pagarnento, os crirérios, a dala-base e a
p*iodicidade do reajusramento de preços e os critérios de aulizlçõo
moneíárta e fre a data do adimplemenu das ohigaçôes e a do efetivo
pogaD,ento;

W - os crilérios e a periodicidade da medição, quando for o coso, e o
prarp paru liquidação e paru pagamento;
VIf - os prazns de iaício dss etopas de exzcução, conclusão, entrego,
observação e recebimento definifwo, quando for o caso;
WII - o crédito pelo qual coneró a despesa, com a indicaçõo da
classifuaçna fuacional pthganbica e da caugoàt econômica;
D{ - a matiz de risco, quando lor o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repacluação de prcços, quando
lor o caso;
XI - o prazo para rcsposu ao pedido de rcslabelecimento do equilütio
econãnico-financcbo, quando lor o ctso;
XII - as garantias ofer*id*s para utsegurar sua plena execução,
quando xigfidas, iaclasive a que forem olerecidas pelo contatado no
c4so de onlccipação ile wlores a dtulo dc pagameito;
XIII - o prazo de garaatia minima do objeto, obselodos os pro,zos
mínimos estubelecilos nesaa Lei e os norrnos técnicos oplicóteis, e as
condições de manutenção e ossistência técnica, quando for o caso;
XV - os üreius e os responsúilidades das partes, os penalidades
ca.bíveis e os valores das mukas e suos bases de cúlculo;
Xy - as and4ões de importação e a dda e a ,Lxt dc câmbio paru
conversão, quando lor o caso;
XVI - a obrigação do contrslado de monter, duronte loda a *ecução do
corrisro, em compaÍibilidade com os obrigações por ele ossumidas,
todas as condições *igidars pua a habililação na licilação, ou paro a
qualificoçõo, na confiatação direb;
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XVII - a obrigação de o confiatado cumprir as uigências de resema de
cargos prevista em leí bem conto em oulras normas específtcas, para
pes$)a com defrciânci4 para ruabütado da hevüêacia Sociol e paru
oprenüz;
XVIII - o modelo dc gestão do contrato, obseruados os requisias
definidos em regubmento ;
XD( - os casos de úinçãa

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente âmFaradas
na Lei n" 14.13312021.

4.Conclusãol

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica das
minutas do Edital e do Contrato, pois cumprem as exigências da legislação vigente,
especificamente a Lei I4.t33/2L, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-
se pelo prosseguimento do processo, pugnando para que sejam observadas/cumpridas as
recomendações/orientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da
sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da
Lei ns14.l33l202L;
c) Antes dã homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final;
d) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer

Boquim/SE, 19 de março de 2024.

Ama
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